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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TRABÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLETSTÀS

NOME: GEÀNDRE FRÀNK IJÀTORRÀCA
(MÀTRI Z E FILIÀIS) CNP,f : 06 .l-.47 .693 / 000L-26

Certidão n": 1,62824823 /20l-8
Expedição: 22/tr/20L8, às 12:10 r 18
Validade: 20/05/20L9 - l-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão .

certif ica-se que cEÀNDRB FRÀNR r,ÀToRRÀcÀ
(tíÀTRIz E FIÍ.IÀIS) , inscrit.o (a) no CNP,I sob o n"

06.147.693/O00L-26, NÃO CoNSTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhist.as.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Lej.s do
Trabalho, acrescent.ado pela Lei n" 1-2.44O, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Àdminist.rativa n' L4'lO/2OLL do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes dest.a Certidão são de respons ab i l idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ai'ê 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesEa a empresa em relação
a todos os seus estabel ec imenEos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta cert. j.dão condicj-ona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htE.p: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

r!ÍFoRt{ÀçÃo ruPoRTÀ!úTB
Do Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naLurais e jurídicas
inadimplentes perante a Jus!iÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenEe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perance o MinisE.ério Púb1ico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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